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SUMULA: Dá denominação a próprios Municipais e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE,

LEI

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a dar
novas denominações em ruas existentes no Núcleo Habitacional das Vinte
Casas, conforme:-

• Rua Projetada "0" passará ter a seguinte
denominação Rua das Palmeiras; e,

• Rua Projetada "B" passará ter a seguinte
denominação Rua das Samambaías.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário,
entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Munjpíí5iõ~aê^^uá da Serra,
Gabinete do Prefeito, aos seis dias do mês de^maio/do ano de ^Is mil e dez
(06.05.2010). r

Hermes Wlcthoff
Í^REFEITO MUNICIPA


